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TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
CAPÍTULO I
Da Identificação da Escola Municipal de Educação Infantil e de Ensino Fundamental

Art. 1º A oferta regulada da Educação Infantil será para as crianças de 5 anos a 6 anos  de idade.

Art. 2º A oferta Regulada do Ensino Fundamental será para as crianças de 06 a 14 anos, do 1º ano ao 5º ano.

Art. 3º A organização administrativa, didática e disciplinar da escola, reger-se-á pelo presente Regimento Escolar, preservada a flexibilidade pedagógica aplicável com observância das diretrizes e determinações da Secretaria Municipal de Educação em consonância da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional nº. 9.394/96, das normas contidas nas resoluções, deliberações e pareceres do Conselho Nacional de Educação e no Estatuto da Criança e do Adolescente.

CAPÍTULO II
Das Finalidades e Objetivos Gerais

[bookmark: _TOC_250001]Seção I 
                                                                 Das Finalidades

Art. 4º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Art. 5º A Educação Básica tem por finalidade desenvolver o educando, assegurar-lhe a formação comum indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhes meios para progredir no trabalho e em estudos posteriores.

Seção II
Dos Objetivos da Educação Infantil

Art. 6º Tendo em vista os eixos estruturantes das práticas pedagógicas e as competências gerais da Educação Básica propostas pela BNCC, os objetivos da Esducação Infantil são:
· Estimular o desenvolvimento do educando respeitando seu nível de maturação.
· Priorizar o aspecto lúdico e as brincadeiras como processo de aprendizagem.
· Fortalecer a participação dos pais nas atividades escolares.
· Valorizar a Educação como um instrumento de humanização e de interação social oferecendo oportunidades para a manifestação da autonomia e limites, do censo crítico, e da criatividade.
· Proporcionar um espaço educativo para aprender a aprender: preparando o educando para discernir e enfrentar as mudanças de uma sociedade em constante desenvolvimento.  
· Proporcionar um espaço educativo para aprender a fazer: onde se oferece condições para aquisição de habilidades e competências de acordo com o estágio de desenvolvimento da criança.
· Proporcionar um espaço educativo para aprender a ser: um ambiente favorável à construção e enriquecimento da identidade pessoal coletiva.
· Proporcionar um espaço educativo para aprender a conviver: acolhendo a criança e sua família na comunidade escolar e sua interação com este meio.
· Desenvolver ações conjuntas com a secretaria de educação, saúde e departamento de Assistência social, no sentido de garantir o crescimento saudável de todas as crianças.
Seção III
Dos Objetivos do Ensino Fundamental

Art. 7º O Ensino Fundamental, obrigatório e gratuito na escola      pública, tem por objetivo a formação básica do cidadão e deverá ressignificar o ambiente escolar com as diferentes competências de ordem cognitiva, comunicativa, pessoais e sociais  que impactam diretamente na formação integral dos estudantes :
· Garantir amplas oportunidades para que os alunos se apropriem do sistema de escrita alfabética de modo articulado ao desenvolvimento de outras habilidades de leitura e de escrita e ao seu envolvimento em práticas diversificadas de letramentos, sendo que a ação pedagógica deve ter como foco a alfabetização nos dois primeiros anos do Ensino Fundamental.
· Promover a progressão do conhecimento que ocorre ao longo do Ensino Fundamental – Anos Iniciais pela consolidação das aprendizagens anteriores e pela ampliação das práticas de linguagem e da experiência estética e intercultural das crianças, considerando tanto seus interesses e suas expectativas quanto o que ainda precisam aprender.
· Ampliar a autonomia intelectual, a compreensão de normas e os interesses pela vida social, possibilitando aos alunos lidar com sistemas mais amplos, que dizem respeito às relações dos sujeitos entre si, com a natureza, com a história, com a cultura, com as tecnologias e com o ambiente.
· Valorizar as situações lúdicas de aprendizagem, articulando com as experiências vivenciadas na Educação Infantil, prevendo tanto a progressiva sistematização dessas experiências quanto o desenvolvimento, pelos alunos, de novas formas de relação com o mundo, novas possibilidades de ler e formular hipóteses sobre os fenômenos, de testá-las, de refutá-las, de elaborar conclusões, em uma atitude ativa na construção de conhecimentos.
· Ampliar as experiências para o desenvolvimento da oralidade e dos processos de percepção, compreensão e representação, elementos importantes para a apropriação do sistema de escrita alfabética e de outros sistemas de representação, como os signos matemáticos, os registros artísticos, midiáticos e científicos e as formas de representação do tempo e do espaço. 
· Estimular o pensamento criativo, lógico e crítico, por meio da construção e do fortalecimento da capacidade de fazer perguntas e de avaliar respostas, de argumentar, de interagir com diversas produções culturais, de fazer uso de tecnologias de informação e comunicação, possibilitando aos alunos ampliar sua compreensão de si mesmos, do mundo natural e social, das relações dos seres humanos entre si e com a natureza.


Seção IV
Dos Objetivos da Escola

Art. 8º São objetivos da escola:
· Cuidar e educar, entendendo a criança como ser humano integral, interagindo intensamente com o seu meio social e em constante crescimento e desenvolvimento.
· Organizar e desenvolver situações de ensino: reconhecendo e respeitando diferenças relacionadas a fatores tais como nível socioeconômico, etnia, raça, gênero, religião e outros. 
· Utilizar os conhecimentos sobre a realidade: econômica, cultural, política e social, para compreender o contexto em que está inserida a prática educativa, explicando as relações entre o meio social, a educação e comprometendo-se com a transformação dessa realidade. 

· Conquistar maior autonomia para a Unidade Educacional, abrindo possibilidades para a realização de experiências inovadoras, ousadas e desafiadoras.
· Proporcionar maior segurança, higiene e saúde a funcionários e alunos, propiciando momentos de Educação Física, jogos, lazer e momentos culturais com espaço físico adequado, bem como comodidade de leitura, pesquisa e utilização de recurso audiovisual.   
· Organizar a prática da educação de modo que os alunos desenvolvam as seguintes capacidades: Motora, emocional, intelectual, moral, ética, social, ampliando suas experiências, estimulando o interesse pelo processo de conhecimento do ser humano, da sociedade e da natureza.
· Promover momentos de interação com a comunidade escolar para que todos compreendam a importância de exercer as suas responsabilidades perante as necessidades do educando, desenvolvendo a capacidade de aprendizagem e o sentimento de pertença, tendo em vista a aquisição de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores.
· Investir na formação continuada em serviço, potencializando a realização de uma práxis pedagógica diversificada e com qualidade.
· Aprimorar e facilitar o processo ensino-aprendizagem da comunidade escolar na inclusão digital.
· Promover momentos de lazer para uma melhor interação entre aluno/aluno, e aluno/professor e entre a escola e a família, motivando a participação da comunidade escolar objetivando o desenvolvimento da aprendizagem dos educandos, pois todos são co-responsáveis.
· Conhecer manifestações culturais da Sociedade Brasileira, demonstrando atitudes de interesse, respeito e valorizando a diversidade.
· Despertar no educando, interesse pelas atividades letivas e assim, automaticamente por ficar mais tempo na Escola, através das Atividades Educacionais Complementares;
· Desenvolver projetos temáticos que resinifiquem o processo de ensino-aprendizagem.



CAPÍTULO III
Da organização e Funcionamento

Art. 09º A Escola funciona nos turnos da manhã e da tarde, cabe a mantenedora definir o horário de funcionamento para melhor atender a demanda da clientela escolar.

Art. 10º A Educação Infantil – Pré escola será oferecida para crianças de 5 anos a 6 anos, observando a data corte de 31 de março no momento da matrícula                               da criança.

Art. 11º As turmas da Educação Infantil terão a seguinte denominação:

I. Turma da Pré-escola: Pré-Escola II - para crianças com 5 anos completados até 31 de março.

Art. 12º O número de alunos por turmas da Educação Infantil, segundo o Conselho Municipal de Educação é de:

I- Pré-Escola (para crianças com 5 anos até 31 de março): 25 alunos.

Art. 13º O Ensino Fundamental, será oferecido aos estudantes dos 6 aos 14 anos, observando a data corte de 31 de março no momento da matrícula dos estudantes do 1º ano.

Art. 14º O Ensino Fundamental tem a duração de 9 anos e está organizado em anos, sendo:

I. Os anos iniciais do Ensino Fundamental - do 1º ao 5º Ano;
II. Os anos finais do Ensino Fundamental - do 6º ao 9º Ano.
III. A escola só oferece os anos iniciais do Ensino Fundamental.

            Art. 15º  A escola oferece sala multifuncional para alunos matriculados na Educação Infantil e no Ensino Fundamental de 1º a 5º ano no ensino regular portadores de necessidades especiais e uma turma de Educação de Jovens e Adultos Especiais, que já não estão mais idade escolar no regular.

Seção I
Do Regime Escolar

Art. 16º A Escola adota regime anual toda Educação Básica.

Art. 17º A carga horária mínima anual é de oitocentas horas distribuídas em um mínimo de duzentos dias letivos para todas as etapas da Educação Básica.

Art. 18º Um dia letivo só é válido se for equivalente a 4 horas aula.

Art. 19º O ano letivo é dividido em trimestres.

Seção II
Do Regime de Matrícula

Art. 20º A matrícula na escola será efetuada presencialmente pelo pai ou responsável, e a entrega da documentação exigida para cada caso. A matrícula compreende:
            I.     A admissão de alunos novos;
            II.    Rematrícula de alunos;
          III.   A admissão de alunos por transferência;

           Art. 21º Os períodos para matrícula e rematrícula são estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 22º A efetivação da matrícula implica necessariamente no direito e no dever de conhecer os
dispositivos regimentais, a aceitação dos mesmos e o compromisso de cumpri-los integralmente.

Art. 23º Os documentos apresentados no ato da matrícula, uma vez deferida pela direção, passam a integrar obrigatoriamente a pasta individual do aluno.

           Art. 24º Os documentos originais não podem ser retidos pela escola.

Art. 25 No ato da matricula é exigido os seguintes documentos dos alunos:
           I.    Cópia da certidão de nascimento;
           II.   Cópia da Carteira de identidade e CPF do aluno (se houver);
           III.   Cópia da Carteira de vacinação e o atestado de vacinação em dia;
 IV.   Atestado do médico, caso apresentar alguma doença crônica, deficiência, intolerância alimentar e se está habilitado a fazer Educação Física;
            V.    O número do NISS;
          VI.      Cópia do Cartão SUS;
VII.    Autorização de direito de imagem.

Art. 26º A escola, ao receber a matrícula de alunos transferidos de outro estabelecimento de ensino, exige os seguintes documentos:
          I.     Cópia do certidão de nascimento;
          II.   Cópia da Carteira de identidade e CPF;
          III.   Histórico escolar do ano ou etapa anteriormente cursado.
           IV.    Atestado de transferência;
             V. Boletim ou documento equivalente com avaliação parcial do corrente ano;

Art. 27º No ato da matricula é exigido cópia da Carteira de identidade e do CPF dos pais ou responsáveis pelo aluno a ser matriculado.

Seção III
Da Transferência Escolar

Art. 28º O estabelecimento de ensino expede transferência em qualquer época do ano, por solicitação do responsável pelo educando ou pelo próprio aluno quando este for maior de idade, fornecendo documentação contendo dados de sua vida escolar, conforme organização curricular da escola.

Art. 29º Em situação de transferência, quando a escola de origem do aluno, possui uma forma de organização diferente da proposta da escola, é aplicado o processo de reclassificação, mediante tais procedimentos:
          I.     Análise da vida escolar do aluno, pela equipe diretiva e secretaria da escola;
          II.    Mediante a apresentação da cópia dos documentos recebidos da escola anterior é feita análise e autenticação dos mesmos pela escola atual;
           III.   Após a análise é organizado o documento recebido, sendo transcrito em formulário próprio da escola, sem alterar a forma utilizada pela escola de origem.

Seção IV
Da Documentação Escolar

Art. 30º Os Históricos Escolares e demais documentos são expedidos em duas vias, seguindo determinações legais. Cabe ao estabelecimento de ensino expedir os Históricos Escolares, com especificações cabíveis, fornecidas pela respectiva Unidade Escolar, bem como outras documentações afins.


CAPÍTULO IV
Das Modalidades de Ensino

Seção I
Da Educação Especial

Art. 31º Entende-se por educação especial, para os efeitos desta lei, a modalidade de educação escolar, oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos portadores de necessidades especiais.

Art. 32º Os educandos portadores de necessidades especiais serão incluídos nas turmas regulares, se possível, e terão atendimento adequado, conforme metodologia, avaliação e currículo estabelecido na proposta pedagógica.

Art. 33º A escola oferecerá atendimento na Sala de Recursos Multifuncional aos alunos com necessidades educativas especiais e educação de Jovens e Adultos Especiais mediante laudo médico apresentado no ato da matrícula.

Art. 34º  Os alunos com deficiência, receberão tratamento diferenciado, tanto para que possam se locomover adequadamente nas dependências internas, como para alcançar aproveitamento escolar satisfatório, sendo disponibilizado monitor se a deficiência assim exigir.

Seção II
[bookmark: _Hlk121400199]Da Sala de Recursos Multifuncional e Educação de Jovens e Adultos Especiais .

Art. 35º O Atendimento Educacional Especializado deve ocorrer no contraturno escolar e irá beneficiar tanto o aluno quanto o professor da sala de aula comum.
Parágrafo Único - Seu objetivo é eliminar as barreiras que possam obstruir o processo de escolarização de estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação.

Art. 36º O especialista do AEE faz a ponte entre o aluno e o professor da sala de aula comum, permitindo uma troca de experiência que contribua nesse processo educacional e em todo o contexto escolar, bem como a inserção na sociedade.

Art. 37º A lei diz que a oferta de educação especial (AEE) deve ocorrer preferencialmente na rede regular de ensino. Isso quer dizer que o ideal é que a escola comum tenha uma sala de recursos multifuncionais e uma equipe especialista para oferecer o atendimento educacional especializado dentro da escola.
Parágrafo Único - O “preferencialmente” refere-se a, atendimento educacional especializado‟, ou seja: o que é necessariamente diferente no ensino para melhor atender às especificidades dos alunos com deficiência, abrangendo principalmente instrumentos necessários à eliminação das barreiras que as pessoas com deficiência naturalmente têm para relacionar-se com o ambiente externo, como, por exemplo: ensino da Língua Brasileira de Sinais (Libras), do código braile, uso de recursos de informática, e outras ferramentas e linguagens que precisam estar disponíveis nas escolas ditas regulares.
Art. 38º O Atendimento Educacional Especializado é um serviço da Educação Especial para atender aos alunos que possuem necessidades educacionais especiais durante sua vida escolar.

Art. 39º  De acordo com o Decreto Presidencial 7.611 de 17 de novembro de 2011, são objetivos do atendimento educacional especializado:
Prover condições de acesso, participação e aprendizagem no ensino regular e garantir serviços de apoio especializados de acordo com as necessidades individuais dos estudantes;
Garantir a transversalidade das ações da educação especial no ensino regular;
Fomentar o desenvolvimento de recursos didáticos e pedagógicos que eliminem as barreiras no processo de ensino e aprendizagem; e
Assegurar condições para a continuidade de estudos nos demais níveis, etapas e modalidades de ensino.

Art. 40º São atribuições do professor do Atendimento Educacional Especializado:
Elaborar plano de atuação de AEE propondo serviços de acessibilidade ao conhecimento.
Produzir um material acessível para esse aluno;
I. Providenciar junto a escola, identificar materiais de apoio como software, recursos e equipamentos tecnológicos, mobiliário, recursos ópticos, dicionários e outros;
II. Acompanhar o uso dos materiais na sala de aula do ensino regular;
Orientar professores do ensino regular e famílias dos alunos a utilizar materiais e recursos.

Art. 41º  O Atendimento na Sala de Recursos Muntifuncional se destina aos alunos com deficiência física, intelectual, visual, auditiva, múltiplas, transtornos do espectro autista (TEA) e também alunos com altas habilidades/superdotação são público-alvo do Atendimento Educacional Especializado.


Seção III
Da Sala de Recursos Multifuncional

Art. 42º - Definição de Sala de Recursos Multifuncional: é um serviço especializado de natureza pedagógica que apoia e complementa o atendimento educacional que suplementa (no caso dos superdotados) e complementa (para os demais alunos) o atendimento educacional realizado em classes comuns da rede regular de ensino. Esse serviço realiza-se em escolas, em local dotado de equipamentos e recursos pedagógicos adequados às necessidades educacionais especiais dos alunos, podendo estender-se a alunos de escolas próximas, nas quais ainda não exista esse atendimento. Pode ser realizado individualmente ou em pequenos grupos, para alunos que apresentem necessidades educacionais especiais semelhantes, em horário diferente daquele em que frequentam   a classe comum. 

Art. 43º - Alunado: Alunos regularmente matriculados na Educação Infantil e no Ensino Fundamental de 1º a 5º ano no ensino regular portadores de necessidades educacionais especiais e também:
a) Alunos com deficiência ou dificuldades de aprendizagem: aqueles que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual, mental ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas;
b) Alunos com transtornos globais do desenvolvimento: aqueles que apresentam um quadro de alterações no desenvolvimento neuropsicomotor, comprometimento nas relações sociais, na comunicação ou estereotipias motoras. Incluem-se nessa definição alunos com autismo clássico, síndrome de Asperger, síndrome de Rett, transtorno desintegrativo da infância (psicose) e transtornos invasivos sem outra especificação.
c) Alunos com altas habilidades/superdotação: aqueles que apresentam um potencial elevado e grande envolvimento com as áreas do conhecimento humano, isoladas ou combinadas: intelectual, acadêmica, liderança, psicomotora, artes e criatividade.

Art. 44º - Ingresso: O aluno deverá:
§ 1º - Estar matriculado e freqüentando a Educação Infantil e o Ensino Fundamental do 1º ao 5º ano no ensino regular.
§ 2º - Ter avaliação pedagógica de ingresso realizada no contexto do Ensino Regular, pelo: professor da Classe Comum, psicólogo/psicopedagogo, neurologista.
§ 3º - Ter a avaliação pedagógica no contexto escolar registrada em relatório, com indicação dos procedimentos de intervenção e encaminhamento(s).
§ 4º - Apresentar relatório de avaliação pedagógica no contexto, declaração de matrícula e encaminhamento, quando o aluno freqüentar a classe regular em outro estabelecimento.

Art. 45º - Organização:
§ 1º - Na Sala de Recursos, para 20 horas semanais, o número máximo é de 30 (trinta) alunos, sendo o atendimento realizado por intermédio de cronograma.
§ 2º - O horário de atendimento deverá ser em período contrário ao que o aluno está matriculado e freqüentando a classe regular.
§ 3º - O aluno de Sala de Recursos deverá ser atendido individualmente ou em grupos de até 5 (cinco) alunos, com atendimento por meio de cronograma preestabelecido.
§ 4º - Os grupos de alunos em atendimento serão organizados preferencialmente por faixa etária e/ou conforme as necessidades pedagógicas semelhantes dos mesmos.
§ 5º - O cronograma de atendimento deverá ser elaborado pelo professor da Sala de Recursos junto com o professor da Classe comum e Coordenação Pedagógica/Psicopedagoga da Escola, em consonância com a indicação dos procedimentos de intervenção pedagógica, psicológica e neurológica que constam no relatório da avaliação no contexto escolar.
§ 6º - No cronograma deverá estar garantido um período para o encontro entre o professor da Sala de Recursos, o professor da Classe Comum e a Coordenação Pedagógica/Psicopedagoga da Escola em que o aluno freqüenta a Classe Comum.
§ 7º - O aluno deverá receber atendimentos de acordo com as suas necessidades, podendo ser de até 4 (quatro) horas diárias 2( duas) vezes por semana.

Art. 46º - O professor da Sala de Recursos deverá prever:
a) controle de freqüência dos alunos através de formulário elaborado pela própria escola;
b) contato periódico com o professor da Classe Comum e Coordenação Pedagógica/Psicopedagoga da Escola para acompanhamento do desenvolvimento do aluno;
§ 9º - A pasta individual do aluno, além dos documentos exigidos para a Classe Comum, deverá conter os relatórios de avaliação pedagógica no contexto escolar e de acompanhamento trimestral, elaborados pelos professores da Sala de Recursos e da Classe Comum, analisados e vistados pela Coordenação Pedagógica/Psicopedagoga.
§ 10º - Quando o aluno freqüentar a Sala de Recursos em outra escola deverá haver na pasta individual da Classe Comum a documentação acima citada, vistada pela equipe responsável de ambas as escolas.
§ 11º - No Histórico Escolar não deverá constar que o aluno freqüentou Sala de Recursos.
§ 12º - Caberá à Secretaria da Escola que mantiver a Sala de Recursos a responsabilidade de organizar e manter a documentação do aluno atualizada.

Art. 47º - Recursos Humanos: 
§ 1º - Para atuar na Sala de Recursos o professor, conforme Lei 9.394/96, art.59 deverá ter:
a) Especialização em cursos de Pós-Graduação na área específica ou;
b) Licenciatura Plena em Pedagogia com habilitação em Educação Especial.

§ 2º - Equipe multiprofissional será composta por: psicóloga com especialização em psicopedagogia ou psicopedagoga e Coordenadora Pedagógica da Escola ou da Secretaria Municipal de Educação e Cultura; neurologista (caso necessite de encaminhamento).
§ 3º - Para atuar em Sala de Recursos Multifuncional é preferível que o professor tenha experiência de no mínimo 2 (dois) anos nas séries iniciais do Ensino Fundamental.

Art. 48º - Recursos Materiais:
§ 1º - Espaço Físico: tamanho adequado, localização, salubridade, iluminação e ventilação de acordo com os padrões da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT 9050/1994).
§ 2º Materiais pedagógicos: a escola, por intermédio de sua mantenedora, preverá e proverá para a Sala de Recursos Multifuncional materiais pedagógicos específicos, adequados às peculiaridades dos alunos, para permitir-lhes o acesso ao currículo.

Art. 49º - Aspectos Pedagógicos:
§ 1º O trabalho a ser desenvolvido na Sala de Recursos deverá partir dos interesses, necessidades e dificuldades de aprendizagem específicas de cada aluno, oferecendo subsídios pedagógicos e contribuindo para a aprendizagem dos conteúdos na Classe Comum.
§ 2º - A programação elaborada deverá contemplar as áreas do desenvolvimento (cognitiva, motora, sócio-afetiva-emocional) de forma a subsidiar os conceitos e conteúdos defasados no processo de aprendizagem, para atingir o currículo da Classe Comum.
§ 3º - O trabalho desenvolvido na Sala de Recursos não deve ser confundido com reforço escolar (repetição dos conteúdos da prática educativa da sala de aula).
§ 4º - O professor da Sala de Recursos deverá apoiar e orientar o professor da Classe Comum, quanto às adaptações curriculares, avaliação e metodologias que poderão ser utilizadas na sala de aula, em atendimento aos alunos com necessidades educacionais especiais.

Art. 50º - Acompanhamento:
§ 1º - O acompanhamento pedagógico do aluno deverá ser registrado em relatório trimestral elaborado pelos professores da Sala de Recursos e Classe Comum juntamente com a Coordenação Pedagógica/Psicopedagoga.
§ 2º - O relatório pedagógico trimestral terá formulário próprio, expedido pela SMEC, sendo registrados qualitativamente os avanços acadêmicos, podendo ser complementado com dados que se fizerem necessários.
§ 3º - Cópia do relatório pedagógico trimestral deverá ser arquivada na pasta individual do aluno.
§ 4º - Trimestralmente deverá ocorrer acompanhamento da prática docente e reavaliação periódica dos processos de intervenção educativa, proposto para cada aluno, pela Coordenação Pedagógica/Psicopedagoga, com a finalidade de realizar ajustes ou modificações no processo de ensino e de aprendizagem.
§ 5º - O aluno freqüentará a Sala de Recursos o tempo necessário para superar as dificuldades e obter êxito no processo de aprendizagem na Classe Comum.
§ 6º - Quando o aluno não necessitar mais do atendimento na Sala de Recursos Multifuncional, o desligamento deverá ser formalizado por meio de relatório pedagógico elaborado pelos professores da Sala de Recursos Multifuncional, Classe Comum e Coordenação Pedagógica/Psicopedagoga.

Art. 51º - Transferência: Na documentação de transferência do aluno para outra escola, além dos documentos de transferência da Classe Comum, deverão ser acrescentadas cópia do relatório da avaliação pedagógica no contexto escolar e cópia do último relatório de acompanhamento trimestral.

Art. 52º - Autorização, Renovação de Autorização, Ampliação de Carga Horária e Cessação: A Sala de Recursos poderá funcionar em Estabelecimentos Públicos de Ensino Regular na Educação Infantil e no Ensino Fundamental de 1º ao 5º ano, bem como também em espaço público destinado a educação devidamente autorizada pelo Conselho Municipal de Educação após solicitação, de acordo com a documentação exigida para Estrutura e funcionamento conforme normas da ABNT.


Seção IV
Da educação de jovens e adultos especiais,
 oficinas terapêuticas,                profissionalizantes e programas pedagógicos

Art. 53º. A Educação de Jovens e Adultos; são destinadas a educandos a partir de 15 anos de idade com deficiência, transtornos, síndromes, altas habilidades e superdotação, contemplam os seguintes programas: Oficinas Terapêuticas, profissionalizantes e Programas Pedagógicos.
Art.54º. Os objetivos das Oficinas Terapêuticas são:
I - permitir a possibilidade de projeção de conflitos internos/externos por meio de atividades artísticas, com a valorização do potencial criativo, imaginativo e expressivo do aluno.
II - promover ações de inserção do aluno em atividades artísticas, artesanais e dando-lhe acesso aos meios de comunicação, o que se torna uma ferramenta privilegiada para aproximar o aluno da sociedade.
III - desenvolver Oficinas Terapêuticas/profissionalizantes; 
IV 
Art. 55º. Caberá aos professores das oficinas garantir:
          I - atividades que engajem os indivíduos em processos de socialização e expressão;
          II - ações interdisciplinares e/ou transdisciplinares;
         III- construção de canais de troca ao promover o uso de diversas linguagens (verbais, escritas, visuais, abstratas e subjetivas) de forma a criar novos universos existenciais;
         IV- criar espaços que concedam ao aluno seu direito de criar, interagir, opinar, intervir, escolher e se relacionar de forma autônoma.
.	V-A oficina profissionalizante busca através de ações voltadas para a identificação das habilidades dos alunos, o desenvolvimento de competências necessárias à atividade laboral;
VI - Propiciar oportunidades de vivências que desenvolvam habilidades e interesses dos alunos para o exercício de funções profissionais, através de atividades manuais, desenvolvendo a capacidade de observar, selecionar, experimentar, utilizar, explorar e criar, dentro de ações nas Oficinas Terapêuticas/Profissionalizantes de Educação Física e Recreação, Música e Dança, Inclusão Digital, Letramento, Artes e Artesanato, Horticultura e Jardinagem, Atividades de Vida Diária e de Vida Prática, Entretenimento e Relacionamento Social, entre outras;
        VII- Os programas pedagógicos específicos destinam-se a educandos com
significativas alterações no processo de desenvolvimento, aprendizagem e adaptação social, que requerem mudanças e adaptações significativas no currículo, a fim de garantir aprendizagem visando à melhoria de sua qualidade de vida.

TÍTULO II 
DA GESTÃO DEMOCRÁTICA
CAPÍTULO I
Dos Princípios

            Art. 56º A Gestão Escolar da Escola Municipal de Educação Infantil e Ensino Fundamental Paulo Freire é regida pela Lei Municipal Nº 1.346/18, de 08 de agosto de 2018, que dispõe sobre a Gestão Democrática do Ensino Fundamental de Sagrada Família.
A escola reger-se-á pelo princípio da Gestão Democrática em busca do:
            I.Pluralismo de ideias;
          II. Pluralismo de concepções pedagógicas;
           III.Garantia de adequado padrão de qualidade de ensino.

Art. 43º Para melhor consecução de sua finalidade a gestão democrática far-se-á mediante a:
           I.Participação dos profissionais da escola na elaboração do Projeto Político Pedagógico;
II.Participação dos diferentes segmentos da comunidade escolar, direção, professores, pais, alunos, funcionários, nos processos consultivos e decisórios do Conselho Escolar .




CAPÍTULO II
Dos Colegiados

Art. 57º A escola poderá contar com o seguinte colegiado, constituídos nos termos da legislação vigente:
I-Conselho Escolar;
Seção I
Do Conselho Escolar

Art. 58º Segundo a Lei Municipal nº 839/09, que criou os Conselhos Escolares e Lei de  a Gestão Democrática nº 1.346/18, as Escolas Públicas Municipais contarão com Conselhos Escolares, constituídos pela Direção da Escola e representantes dos segmentos da Comunidade Escolar.
Art. 59º Os Conselhos Escolares, resguardados os princípios constitucionais, as normas legais e as diretrizes do Sistema Municipal de Ensino terão funções consultiva, deliberativa e fiscalizadora nas questões pedagógico-administrativo-financeiras.

Art. 60º Todos os segmentos existentes na comunidade escolar deverão estar representados no Conselho Escolar, assegurada a proporcionalidade de 50% (cinquenta por cento) para pais de alunos e 50% (cinquenta por cento) para membros do Magistério e servidores.

Seção II
Do Conselho de Classe

Art. 61º O Conselho de Classe, que ocorre a cada trimestre com a participação dos Professores, Equipe Pedagógica, Direção, Alunos, e podendo haver a participação dos Pais, cumpre a função de refletir, discutir e avaliar a prática pedagógica, numa visão globalizada, objetivando uma atividade integrada e de qualidade.

Art. 62º O Conselho de Classe é organizado e coordenador pela Coordenação Pedagógica da escola.

Art. 63º Os Conselhos de Classe deverão, trimestralmente, programar atividades de reforços e recuperação paralela aos alunos com baixo rendimento escolar ou com dificuldades de aprendizagem e, se for necessário, decidir casos de retenção ao final do ano letivo.




CAPÍTULO III
Da Equipe Diretiva

Art. 64º A escolha do Diretor e do(s) Coordenador(es) Pedagógico(s) obedecerá o que está descrito no Plano de Carreira do Magistério Público Municipal.


TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

CAPÍTULO I
Do Calendário Escolar

Art. 65º O Calendário Escolar é organizado em conjunto com a Secretaria Municipal de Educação e Cultura e em consonância com os anseios e necessidades da Comunidade Escolar, sendo aprovado pelos segmentos da comunidade escolar e pela mantenedora.
Art. 66º Na Educação Básica, a carga horária anual será distribuída por um mínimo de 200 dias de efetivo trabalho escolar e 800 horas.
Art. 67º Serão considerados de efetivo trabalho escolar ou dia letivo aqueles que envolvam Professores e Alunos em atividades escolares relacionadas com o processo ensino-aprendizagem, independente do local onde elas se realizam.
§1º O ano letivo, independentemente do ano civil, será dividido em três períodos, fixando-se no calendário escolar as épocas de recessos e férias escolares, atendendo às exigências do ensino, às necessidades dos Alunos, dos Professores e da comunidade em geral.
§2º Além do trabalho efetivo com Alunos, o ano letivo dos Professores compreenderá o período de atividades preparatórias, de programação, de planejamento, de coordenação, avaliação, atualização e aprimoramento de pessoal.
§3º O calendário escolar será divulgado no início de cada ano letivo. Eventuais e necessárias alterações deverão ser comunicadas a comunidade escolar.


CAPÍTULO II
Do Currículo

Art. 68º Os Planos Curriculares da Educação Infantil bem como do Ensino Fundamental conterão, na forma da Lei 9.394/96, uma base nacional comum e uma parte complementar, diversificada.

Art. 69º A Educação Infantil e o Ensino Fundamental deverão desenvolver nas crianças os aspectos cognitivos, físicos, psicológicos, intelectuais e sociais em complementação ao trabalho da família e da sociedade.
Art. 70º O currículo da Educação Infantil será norteado pelas 10 Competências Gerais da BNCC, pelos 6 Direitos de Aprendizagens da BNCC que deverão ser desenvolvidos nos 5 Campos de Experiências conforme disciplinado na BNCC e no Referencial Curricular Municipal buscando desenvolver todos os objetivos de aprendizagem e desenvolvimento.

Art. 71º O currículo do Ensino Fundamental será norteado pelas 10 Competências Gerais da BNCC e pelas Competências Específicas de cada componente curricular buscando desenvolver todas as habilidades conforme disciplinado na BNCC e no Referencial Curricular Municipal.


CAPÍTULO III
Da Organização Curricular

Seção I
Do Projeto Político Pedagógico

Art. 72º O Projeto Político Pedagógico é o sonhado, o idealizado pela escola. É construído de forma coletiva, com a participação efetiva de todos os segmentos que compõem a comunidade escolar: corpo docente, funcionários, alunos e pais e deve estar em consonância com a legislação vigente.

Art. 73º O Projeto Político Pedagógico da escola define a filosofia da mesma, a educação que deseja oferecer aos alunos e o cidadão que pretende formar.

Art. 74º A coordenação da elaboração, execução e avaliação do Projeto Político Pedagógico é realizado pela direção e pelo Coordenador Pedagógico da escola.


Seção II
Do Plano de Estudos

Art. 75º Os Planos de Estudos das turmas e etapas constitui a base para a elaboração do Plano de Aula de cada Professor, de modo que seja preservada a integridade e a coerência do Projeto Político Pedagógico da Escola. O Plano de Estudos têm validade a partir da aprovação pela direção e coordenação pedagógica da escola.

Seção III
Do Plano de Aula do Professor

Art. 76º O Plano de Aula do Professor é um documento obrigatório e deve ser elaborado pelo professor a partir do Plano de Estudo e do Projeto Político Pedagógico da Escola, devendo ser elaborado diariamente, levando em consideração as necessidades constatadas em cada turma de alunos a fim de desenvolver os objetivos de aprendizagens e as habilidades de cada turma.

Seção IV
Da Metodologia de Ensino
Art. 77º A metodologia de ensino é participativa, sendo o aluno o centro do processo ensino- aprendizagem, considerado como elemento co-responsável na aquisição de conhecimentos, atitudes, habilidades e competências, num enfoque crítico e projetado a partir das premissas das Diretrizes Curriculares Nacionais, dos Parâmetros Curriculares Nacionais, da Proposta Pedagógica, do Plano de Estudos a luz da BNCC e do Referencial Curricular Municipal.










CAPÍTULO IV
Da Verificação do Rendimento Escolar
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 Seção I 
                                                                     Da Avaliação

Art. 78º A avaliação caracteriza-se como um processo contínuo, participativo, cumulativo e interativo envolvendo todos os segmentos da comunidade escolar. O ato educativo é percebido como um todo onde ensino e aprendizagem ocorrem simultaneamente, onde a avaliação e recuperação fazem parte deste processo, acontecendo permanentemente, num mesmo tempo pedagógico, uma vez que são partes indissociáveis do processo, cujo compromisso maior é a aprendizagem.


                                                                   Seção II
Da Avaliação da Aprendizagem do Aluno

Art. 79º A avaliação dos estudantes deve ocorrer de forma contínua, observando o desempenho do educando com prevalência dos aspectos qualitativos. A avaliação como um todo deve ser ainda objetiva, diagnóstica e classificatória.

Art. 80º A avaliação como parte do processo de aprendizagem tem a função diagnóstica no sentido de acompanhar o processo ensino-aprendizagem desenvolvido pela escola, assim como conhecimentos e experiências adquiridas pelos alunos fora da escola, porém relevantes no processo educativo.

Art. 81º A avaliação é a fonte principal de informação e referência para a organização e formação de práticas pedagógicas que possibilitem a aprendizagem e o crescimento dos alunos.

Art. 82º A avaliação escolar considera todas as dimensões de aprendizagem cognitiva, afetiva, cultural, social e os aspectos atitudinais.

          Art. 83º A direção da escola juntamente com a coordenação pedagógica deve organizar situações como reuniões e ou momentos individuais com as famílias para análise do processo ensino- aprendizagem, frequência e outras propostas relevantes para o desenvolvimento do aluno.

           Art. 84º  A avaliação tem por finalidade:
Acompanhar e aperfeiçoar o processo de aprendizagem do aluno;
Tomar decisões quanto ao aperfeiçoamento das situações de aprendizagem;
Promover a adequação dos conteúdos e métodos de ensino a serem aplicados na turma;
Diagnosticar seus resultados e atribuir-lhes valor em notas de 0 (zero) a 100 (cem) em cada trimestre e nos estudos de recuperação;
Elaborar parecer descritivo do trimestre. 
Art. 85º A avaliação incide sobre o desempenho do aluno em diferentes experiências de aprendizagem dando maior importância à atividade crítica e reflexiva. O professor deve utilizar no mínimo 3 instrumentos diferentes de avaliação tais como:
I. Prova escrita + ficha individual de acompanhamento diário do aluno (comportamento e convivência em sala de aula, assiduidade, organização e cuidados com o material, comprometimento e envolvimento na realização das atividades em sala de aula, tema de casa, participação da família nas atividades da escola) + trabalho (testes escritos, trabalhos de pesquisas individual ou em grupo, seminário, atividade prática, etc.).
II. Cada instrumento de avaliação terá um peso determinado pelo professor, porém a prova deverá ter um peso mínimo de 60, a ficha individual de acompanhamento diário do aluno (comportamento e convivência em sala de aula, assiduidade, organização e cuidados com o material, comprometimento e envolvimento na realização das atividades em sala de aula, tema de casa, participação da família nas atividades da escola) deverão somar 10 e os demais deverão somar outros 30 para totalizar 100.

Art. 86º A avaliação é registrada em documentos próprios, como: diário de classe, boletim escolar, pareceres e fichas individuais, a fim de assegurar a autenticidade da vida escolar do aluno.

Art. 87º O professor poderá utilizar vários instrumentos de aferição do conhecimento do aluno, em consonância com o Plano de Estudos e o seu plano de aula.


                                                             Seção III
Da Expressão e Comunicação dos Resultados da Avaliação Escolar

Art. 88º A avaliação na Educação Infantil far-se-á mediante acompanhamento e registro de seu desenvolvimento, sem objetivo de promoção mesmo que para o acesso ao Ensino Fundamental. A avaliação na Educação Infantil serve para diagnosticar e verificar o desenvolvimento da criança a fim de planejar atividades que venham a superar suas deficiências no seu desenvolvimento integral.

Art. 89º A avaliação na Educação Infantil e no Bloco Pedagógico do Ensino Fundamental (1º e 2º anos) é registrada através de Parecer Individual onde deve constar os aspectos do desenvolvimento integral da criança, constatações e sugestões.

Art. 90º Em toda a Educação Infantil, no 1º e no 2º ano do Ensino Fundamental não há reprovação, o avanço é automático.

Art. 91º Os resultados da avaliação do 3º ao 5º ano do Ensino Fundamental, são expressos, a cada trimestre, em valores numéricos que podem variar de zero a cem.

Art. 92º Para efeito de avaliação escolar ao longo do processo educativo, o ano letivo é dividido em três trimestres letivos, atribuindo-se a cada período uma nota de aproveitamento.
Parágrafo Único - As médias trimestrais e finais, serão arredondadas conforme os seguintes critérios:
I. (0,1; 0,2; 0,3; 0,4; 0,5) décimos para menor.
II. (0,6; 0,7; 0,8; 0,9) décimos para maior.

Art. 93º A avaliação escolar no Ensino Fundamental será feita mediante:
I-Provas; Trabalhos (testes escritos, trabalhos de pesquisas individual ou em grupo, seminário, atividade prática, etc.).
Ficha individual de acompanhamento diário do aluno (comportamento e convivência em sala de aula, assiduidade, organização e cuidados com o material, comprometimento e envolvimento na realização das atividades em sala de aula, tema de casa, participação da família nas atividades da escola).

Art. 94º O peso dos instrumentos das avaliações será determinado pelo professor, porém a prova terá obrigatoriamente, no mínimo, peso de 60 e os demais, somando todos, completarão o peso até chegar ao 100.

Art. 95º A comunicação dos resultados, a família, é feita ao final de cada trimestre, oficializada no Boletim do aluno, tanto para a Educação Infantil quanto para o Ensino Fundamental.


                                                                               Seção IV
Da Promoção do Aluno

Art. 96º Considera-se aprovado no Ensino Fundamental, ao final do ano letivo, o aluno que obtém aproveitamento igual ou superior a 50 (cinquenta) em cada componente curricular e frequência mínima de 75% do total de horas letivas.
Parágrafo Único - O aproveitamento a que se refere este artigo é resultante da média aritmética das notas trimestrais.

Art. 97º Considera-se aprovado de forma automática o aluno da Educação Infantil que ao final do ano letivo tiver frequência mínima de 60% do total de horas letivas.

Art. 98º O aluno pode contestar os critérios avaliativos, ao final de cada trimestre, mediante                             
              I-Solicitação de esclarecimento junto ao professor sobre os critérios adotados no processo;
II- Solicitação, junto a direção, de revisão dos instrumentos avaliativos.


Seção V
Dos Estudos de Recuperação

Art. 99º A escola oferecerá ao aluno com baixo rendimento estudos de recuperação paralela, conforme legislação vigente, através de atividades extra-classe, ministradas pelo próprio professor ou em aulas de reforço.

Art. 100º Os estudos de recuperação constituem-se em nova oportunidade de estudos, contribuindo para desenvolvimento ou complementação de competências e habilidades.

Art. 101º Os estudos de recuperação compreendem necessariamente a assessoria do professor, com novas abordagens do conteúdo a fim de possibilitar o aprendizado do aluno.

Art. 102º O professor é responsável pelo planejamento, desenvolvimento, controle e avaliação das atividades de recuperação, acompanhado pela coordenação pedagógica.

Art. 103º Os estudos de recuperação são registrados sistematicamente em diário de classe adotando-se, entre outros os seguintes procedimentos:
I.    Retomada do conteúdo anterior; 
           II.    Atendimento de dúvidas;
           III.  Exercícios adicionais de compreensão e fixação;
           IV.  Atendimento individual;
            V.  Atividades a ser realizada pelo aluno individualmente ou em grupo, em casa ou na escola;

Art. 104º Será oferecido depois de cada trimestre uma nova oportunidade ao aluno que ficar com média menor que 50. Será aplicado uma prova substitutiva nos componentes curriculares com média menor que 50 e a mesma será aplicada na segunda semana depois da aplicação da 1ª avaliação.

Art. 105º O aluno terá mais uma semana para retomar o conteúdo do trimestre através de estudos paralelos nas aulas de reforço e com atividades extracurriculares em casa.

Art. 106º Será contabilizado na média trimestral do aluno a nota maior que o aluno tirar da 1ª avaliação ou da Prova Substitutiva.

                                                                               Seção VI
Do Controle de Frequência

Art. 107º A frequência dos alunos à aula é obrigatória segundo a legislação vigente, dos 4 aos 17 anos
Art. 108º Quando o aluno ingressar por classificação a frequência é computada a partir do ato damatrícula.
Art. 109º Os pais ou responsáveis são informados sobre a frequência dos alunos trimestralmente.
Art. 110º O controle de frequência fica a cargo da escola, conforme o disposto nas respectivas normas emanadas pela legislação nacional.

Art. 111º A frequência do aluno é registrada em diário de classe e controlada pelo professor diariamente, bem como o registro dos conteúdos trabalhados e a avaliação.

Art. 112º Para evitar a infrequência do aluno são realizadas atividades de conscientização com os próprios alunos e com seus responsáveis.

Art. 113º A frequência mínima é de 75% (setenta e cinco por cento) do total de horas de efetivo trabalho desenvolvido.

Art. 114º Nos casos de infrequência, quando o aluno faltar 5 faltas consecutivas ou 10 faltas intercaladas , durante o mês, sem justificativa, prevista na legislação vigente, o professor de imediato deverá comunicar a direção e a mesma entra em contato com a família. 
I. Não havendo resposta será gerada a ficha FICAE e o Conselho Tutelat tomará as medidas cabivéis.

      Seção VI
Da Classificação

Art. 115º O aluno poderá ser classificado em qualquer ano, ocorrendo:
Por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, o ano anterior, na própria escola, mediante a aplicação de atividades avaliativas que possibilitem verificar o nível de experiências, desempenho ou de conhecimentos, segundo processo avaliativo, definido neste regimento;
I. Por transferência para alunos procedentes de outras escolas, mediante histórico escolar apresentado no ato da matrícula do país ou do estrangeiro;
II. Independente da escolarização anterior mediante avaliação feita pela escola que define seu grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua inscrição no ano adequado, com base em entrevista com o candidato a fim de coletar dados sobre a experiência anterior, do mesmo e aplicação de instrumentos avaliativos envolvendo objetivos e conteúdos dos respectivos anos com finalidade diagnóstica e classificatória;
III. A admissão sem escolaridade anterior correspondente, deve ser realizada somente no início do ano letivo até o final do primeiro semestre letivo, levando em conta a idade, competência e grau de desenvolvimento cognitivo.

Art. 116º A classificação somente poderá ser realizada mediante avaliação elaborada por uma equipe multidisciplinar e mediante uma avaliação psicológica por um profissional habilitado, sendo lavrada ata contendo todos os elementos que justifiquem o enquadramento realizado.





Seção VIII
Da Reclassificação

Art. 117º Com base na idade e competência a escola poderá reclassificar os alunos, exceto no bloco pedagógico (1º, 2º e 3º anos do Ensino Fundamental):
             I.  Transferidos de escolas situadas no país ou exterior;
           III.  Da própria escola com defasagem idade-ano;
           IV.  Da própria escola quando apresentar altas habilidades e superdotação;
  V.   A reclassificação, deve ser realizada somente no início do ano letivo até o final do primeiro semestre letivo.

Art. 118º A reclassificação somente poderá ser realizada mediante avaliação elaborada por uma equipe multidisciplinar e mediante uma avaliação psicológica por um profissional habilitado, sendo lavrada ata contendo todos os elementos que justifiquem o reenquadramento realizado.
I. Cópia das atas que registram o processo de reclassificação do aluno deverão ser colocadas na pasta individual do mesmo.
           II. Nos documentos escolares do aluno será colocado a observação correspondente à realização e ao resultado da reclassificação.

Seção IX
Dos Estudos Domiciliares

Art. 119º É isento de frequência às aulas o aluno amparado pelo Decreto n.º 1.044/69 e pela Lei Federal n.º 6.202/75 pelo prazo comprovadamente necessário, durante o qual são atribuídos a esse estudante, como compensação da ausência às aulas, atividades domiciliares com acompanhamento da escola sempre que compatíveis com seu estado de saúde e as possibilidades do Estabelecimento.

Art. 120º Ao aluno que se encontra nas situações previstas no artigo anterior é permitido o seguinte atendimento:
I.  Dispensa da frequência, enquanto perdurar comprovadamente a situação excepcional;
          II. Realização de exercícios, provas, tarefas e trabalhos para elaboração e execução domiciliar, que serão computados para a avaliação.

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E TÉCNICO-PEDAGÓGICA
CAPÍTULO I
Da Organização Administrativa e Pedagógica

SEÇÃO I
Da Direção

Art. 121º O Diretor da escola deve executar as atividades inerentes à administração da escola e ao gerenciamento dos recursos humanos e materiais que lhe são disponibilizados, bem como gerenciar as atividades relacionadas ao corpo discente da instituição.

Art. 122º A Direção é exercida pelo Diretor, que tem seu cargo provido de acordo com as normas legais em vigor, conforme o Plano de Car
reira do Magistério Público Municipal.

Parágrafo Único – Na ausência ou impedimento do Diretor da Escola, o mesmo será substituído pelo Coordenador Pedagógico.

Art. 123º As atribuições do Diretor são: 
I. Cumprir e fazer cumprir a legislação em vigor; 
II. Responsabilizar-se pelo patrimônio público escolar;
II. Coordenar a elaboração e acompanhar a implementação do Projeto-Político pedagógico da escola, Plano de Ação e Projeto de Trabalho Docente;
III. Cumprir e fazer cumprir o disposto do Regimento Escolar;
IV. Cuidar das finanças da escola e prestar contas à comunidade;
V. Identificar as necessidades da instituição e buscar soluções junto às comunidades interna e externa e à Secretaria de Educação;
VI. Prezar pelo bom relacionamento entre os membros da equipe escolar, garantindo um ambiente agradável;
VII. Garantir a integridade física da escola, tanto na manutenção dos ambientes quanto dos objetos e equipamentos;
VIII. Acompanhar o cotidiano da sala de aula e o avanço na aprendizagem dos alunos;
IX. Gerenciar e articular o trabalho de professores, coordenadores, orientadores e funcionários;
X. Manter a comunicação com os pais e atendê-los quando necessário;
XI. Envolver sua equipe de professores, coordenadores, orientadores e funcionários no planejamento e execução das tarefas, garantindo uma gestão transparente e democrática.
XII. Controlar o correto cumprimento da carga horária dos servidores sob sua responsabilidade; zelar pelo cumprimento das atribuições dos cargos e fiscalizar o uso correto dos equipamentos de segurança individual, quando deles se fizer uso;


SEÇÃO II
Da Coordenação Pedagógica

Art. 124º O Coordenador Pedagógico desenvolve atividades de nível superior, de alta complexidade, envolvendo o planejamento, acompanhamento, organização e coordenação do processo didático-pedagógico da rede municipal de ensino e de apoio direto à docência:
Art. 125º As atribuições do Coordenador Pedagógico são:
I. Coordenar, planejar, programar, supervisionar, dinamizar, dirigir, organizar, controlar, acompanhar, orientar, executar e avaliar trabalhos, programas, planos e projetos;
II. Coordenar as equipes multidisciplinares da rede escolar municipal;
III. Orientar a elaboração e execução das diretrizes pedagógicas das escolas;
IV. Coordenar e promover a proposta curricular e pedagógica da rede municipal de ensino;
V. Planejar ações de execução da política educacional da rede municipal da dimensão pedagógica;
VI. Assessorar as equipes diretivas das escolas e também os professores;
VII. Convocar e coordenar reuniões com grupos escolares e/ou professores;
VIII. Coordenar a elaboração dos documentos relativos ao desenvolvimento curricular das escolas;
IX. Propor, planejar e coordenar ações voltadas à formação continuada dos professores da rede municipal de ensino;
X. Orientar medidas e ações de melhoria do processo ensino-aprendizagem;
XI. Verificar a necessidade e adotar procedimentos indispensáveis, no âmbito de sua competência, para a aquisição de materiais e equipamentos necessários ao desenvolvimento do processo educacional da rede municipal de ensino;
XII. Fornecer dados e informações da rede municipal, dos quais dispõem em razão da sua função; subsidiar o Secretário Municipal de Educação com dados e informações referentes a todas atividades de ensino;
XIII. Comunicar, por escrito, ao superior imediato, ocorrências havidas e solicitar tomada de providências;
XIV. Acompanhar o desenvolvimento pedagógico, coordenando e orientando o processo de planejamento e dinamização do currículo, conforme os planos de estudo;
XV. Coordenar e realizar outras atividades relativas à função, de acordo com a necessidade de trabalho.


SEÇÃO III
Do Corpo Docente

Art. 126º O professor deverá participar do processo de planejamento e elaboração do Projeto Político Pedagógico da escola, orientar a aprendizagem dos alunos, organizar as operações inerentes ao processo ensino-aprendizagem e contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino.

Art. 127º As atribuições do Professor são:
I. Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola;
II. Levantar e interpretar os dados relativos à realidade de sua classe;
III. Zelar pela aprendizagem do aluno;
IV. Estabelecer os mecanismos de avaliação;
V. Implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;
VI. Organizar registros de observação dos alunos;
VII. Participar de atividades extra-classe;
VIII. Realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico;
IX. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;
X. Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos;
XI. Colaborar com as atividades e articulação da escola com as famílias e a comunidade;
XII. Participar de cursos de formação e treinamentos;
XIII. Participar da elaboração e execução do Projeto Político Pedagógico;
XIV. Integrar órgãos complementares da escola; executar tarefas afins com a educação.
	
Art. 128º Os professores também terão as seguintes atribuições, segundo a escola:
Cumprir horas atividades na escola; preparar e registrar as aulas, avaliação da  produção dos alunos; participar das reuniões escolares, e colaborar com a administração da escola;
Comunicar a Direção ou a Coordenação Pedagógica o nome dos alunos, que faltarem aula em sequência para contatarem com os pais ou tomarem as devidas providências;
I. Avisar a direção da escola antecipadamente se precisar faltar, deixar aaula  preparada para ser aplicada na turma por outro profissional;
II. Estabelecer estratégias de recuperação paralela, conforme a LDB em vigor, para alunos de menor rendimento e registrá-las no diário de classe.
Art. 129º A carga horária semanal de do Professor é de 20 (vinte) horas para Professor da Educação Infantil e Professor do Ensino Fundamental;

SEÇÃO IV
Do Monitor de Educação Infantil

Art. 130º O Monitor de Educação Infantil deve executar atividades, envolvendo trabalhos relacionados com o atendimento de crianças em estabelecimentos de ensino Municipal, com as seguintes atribuições:
	I. Atuar junto a creches municipais, auxiliando os Diretores, professores no atendimento aos pais, alunos e demais pessoas que a procuram,
II. Atuar na organização e no atendimento as crianças, na alimentação, na sua higiene pessoal e fornecimento de alimentação e seu preparo.
III. Executar atividades diárias de recreação com crianças e trabalhos educacionais de artes diversas,
IV. Acompanhar crianças em passeios, visitas e festividades sociais,
V. Proceder, orientar e auxiliar as crianças no que se refere a higiene pessoal,
VI. Auxiliar as crianças na alimentação, servir refeições, e auxiliar as crianças menores a se alimentarem, auxiliando a criança a desenvolver a coordenação motora,
VII. Observar a saúde e bem estar das crianças, levando-as quando necessário, para atendimento e ambulatorial, ministrar medicamentos;


SEÇÃO V
Da Auxiliar de Ensino

Art. 131º A Auxiliar de Ensino tem as seguintes atribuições:
		I.Atuar junto das escolas municipais, auxiliando os diretores, professores no atendimento aos pais e demais pessoas que a procuram;
	II.Auxiliar na organização, no atendimento a biblioteca, na limpeza e no preparo de alimentos.
 	III.Apoiar e auxiliar a direção da escola na programação e organização de eventos cívicos,
IV. Organizar o jornal/mural da escola;
            V.Planejar e desenvolver oficinas de histórias e recreação,
            VI. Interagir com os alunos no atendimento a biblioteca e na divulgação de obras literárias e cientificas,
	VII. Diagnosticar demandas e incentivar o hábito de leituras,
	VIII. Orientar alunos no desenvolvimento de pesquisas, organizar e controlar o acervo bibliográfico,
	IX. Coordenar o movimento de alunos no estabelecimento de ensino, na entrada e saída, durante as aulas e intervalo, no recreio e na merenda,
	X. Encaminhar e acompanhar alunos em atividades extraclasses e extracurriculares, viabilizando o adequado uso de material didático-pedagógico,
	XI. Acompanhar alunos quando solicitado pela direção,
	XII. Auxiliar professores  em sala de aula quando solicitado,
	XIII. Desenvolver hábitos de respeito, dignidade, higiene e de responsabilidade,
	XIV. Organizar e auxiliar nos serviços de organização e limpeza e no preparo e distribuição da alimentação dos alunos e realizar outras atribuições correlatas, quando solicitado.


SEÇÃO VI
Da Servente

Art. 132º O Serviço de Conservação e Limpeza e higiene da escola estão a cargo das Serventes que tem as seguintes atribuições:
I. Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral;
II.Ajudar na remoção ou arrumação de moveis e utensílios.
	III. Fazer o serviço de faxina em geral, remover o pó de moveis, paredes, tetos, portas, janelas e equipamentos; limpar escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; 
IV. Arrumar banheiros e toaletes; auxiliar na arrumação e troca de roupa de cama; lavar e encerar assoalhos,
V. Lavar e passar vestuários e roupas de camas e mesa;
VI. Coletar o lixo no depósito, colocando-o nos recipientes apropriados;
VII. Lavar vidros, espelhos e persianas, varrer pátios;
VIII. Fazer café e eventualmente, servi-lo;
IX. Fechar portas, janelas e vias de acesso, eventualmente, operar elevadores, executar tarefas afins.

SEÇÃO VII
Da Merendeira

Art. 133º O serviço de preparar e servir a alimentação escolar, cuidar da limpeza e manutenção do local de trabalho está a cargo da Merendeira da escola que tem as seguintes atribuições;
          I. Zelar pela limpeza e organização da cozinha; 
II. Receber do nutricionista e da direção da escola as instruções necessárias;
III. Receber os alimentos e demais materiais destinados à alimentação escolar; 
IV. Controlar os estoques de produtos utilizados na alimentação escolar; 
V. Armazenar alimentos de forma a conservá-los em perfeito estado de consumo;
VI. Preparar as refeições destinadas ao aluno durante o período em que permanecer na escola; de acordo com a receita padronizada, de acordo com o cardápio do dia;
VII. Distribuir as refeições, no horário indicado pela direção da escola;
VIII. Organizar o material sob sua responsabilidade na cozinha e nas dependências da cozinha (despensa, sanitário, caso seja exclusivo para uso da merendeira);
IX. Cuidar da manutenção do material e do local sob seus cuidados;
X. Trajar o uniforme fornecido pelo Serviço de Alimentação Escolar ou pela direção da escola.

CAPÍTULO II
Do Corpo Discente

SEÇÃO I
Dos Direitos

Art. 134º Todo estudante, regularmente matriculado na Escola Municipal da Educação Infantil e Ensino Fundamental, pertence ao corpo discente e está sujeito aos disposto neste capítulo, devendo-se aos pais ou responsáveis dele tomar conhecimento, obrigando-se ao seu cumprimento.

      Art. 135º São direitos do aluno:
I. Ser respeitado em sua individualidade pelos professores, funcionários, colegas e demais integrantes da equipe escolar;
II. Ter assegurado o respeito pelos direitos da pessoa humana e pelas suas liberdades ;fundamentais;
III. Ter assegurado condições para o seu desenvolvimento integral nos diferentes aspectos;
IV. Ter seus trabalhos devidamente analisados e avaliados;
V. Recorrer dos resultados das avaliações do seu desempenho, representado quanto menor por seu responsável legal;
VI. Ser considerado e valorizado em sua individualidade sem comparação, nem preferência;
VII. Formular petição ou representar sobre assuntos pertinentes a vida escolar;
VIII. Ser orientado nas suas dificuldades, com toda compreensão e zelo;
IX.   Receber atendimento adequado por parte dos serviços assistenciais, quando carente de recursos.
Parágrafo Único - Aplica-se à criança e ao adolescente, no que couber, as normas contidas no Estatuto da Criança e do Adolescente.


SEÇÃO II
Dos Deveres

         Art. 136º São deveres do aluno:
 Comparecer pontualmente a todas as atividades escolares justificando sua ausência, quando for  o caso;
I. Ser assíduo e observar o horário de entrada e saída;
II. Apresentar-se asseado;
III. Colaborar na conservação do patrimônio da escola e respeitar os objetos de propriedade de seus colegas, dos professores e demais funcionários, colaborando para que se mantenha rigoroso asseio no edifício e suas pendências;
IV. Participar de todas as atividades da escola e da classe;
V. Obedecer as normas estabelecidas neste Regimento Interno da Escola ou determinações superiores;
VI. Respeitar seus professores, colegas, funcionários assim como seus valores morais e culturais;
VII. Obedecer e respeitar as normas de convivência estabelecidas pela escola.

  Art. 137º Os estudantes não podem:
I. Ocupar-se de atividades não compatíveis com o processo de ensino e de aprendizagem;
II. Utilizar aparelhos eletrônicos em sala de aula, salvo por orientação do professor e com objetivo de desenvolver atividade pedagógica pertencente ao componente curricular;
Participar de jogos de apostas ou de azar no ambiente escolar;
III. Estimular ou instigar a prática de violência ou de preconceito no ambiente escolar, inclusive por meio das redes sociais;
IV. Entrar ou sair da sala sem a permissão do professor;
V. Desrespeitar qualquer pessoa no ambiente escolar;
VI. Rasurar ou falsificar qualquer documento escolar;

Art. 138º A família, o conselho escolar, o conselho tutelar e a autoridade policial serão acionados pela direção caso seja necessário. A direção da escola também poderá aplicar suspensão ou transferência como medida disciplinar. Todas as situações ocorridas deverão ser registradas no livro de ocorrências da unidade.






CAPÍTULO III
Das Faltas Cometidas pelo Pessoal Docente, Discente e Administrativo

SEÇÃO I
Das Penalidades e sua Aplicação

Art. 139º Penalidade é a sanção disciplinar aplicada pelo não cumprimento dos deveres e obrigações estabelecidos por leis e normas regimentais, compondo o processo educativo, com vistas a se atingir, plenamente, os objetivos propostos pela Escola.

Art. 140º As penalidades a serem aplicadas ao pessoal docente, técnico e administrativo serão as previstas na legislação trabalhista.
Art. 141º Aos Alunos, conforme a gravidade ou reincidência das faltas ou infrações, serão aplicadas as seguintes penalidades:
 I.Advertência verbal;
II.Advertência escrita;
III.Comunicação aos pais ou responsáveis, em se tratando de aluno menor;
IV.Suspensão de até 03(três) dias, conforme a gravidade da infração;
V.Expedição, por parte da Direção, de transferência com cancelamento de matrícula.
Parágrafo Único - Sempre que possível, as penalidades serão aplicadas gradativamente e sem cumulação.

Art. 142º São proibidas as sanções e penalidades que atentem contra a dignidade pessoal ou contra a saúde física e mental.

Art. 143º Os casos disciplinares, se necessário, deverão ser tratados de modo integrado entre unidade escolar, conselho escolar, família e Conselho Tutelar.

Art. 144º Nenhuma medida poderá expor o estudante à situação vexatória.

Art. 145º Em qualquer medida disciplinar, o estudante deverá ser encaminhado para acolhimento, aconselhamento e prevenção da reincidência junto à equipe diretiva da escola.

SESSÃO II
Da Competência para a Aplicação de Sanções

Art. 146º As sanções serão aplicadas pelos Professores, Diretor e/ou pela Coordenadora Pedagógica.
Art. 136 O Desacato a qualquer autoridade, furtos, uso de linguagem que fere o decoro, atitudes ou atos de violência física e contra a moralidade serão comunicados à Coordenação Pedagógica e, posteriormente, à Direção, por quem os observar, a fim de serem tomadas as providências cabíveis.

Art.147º Em qualquer dos níveis de competência, só serão aplicadas as penalidades, reconhecidamente educativas, com vistas a proporcionar ao aluno infrator condições de voltar a interagir na comunidade escolar, sem detrimento de seus direitos legítimos.



CAPÍTULO IV
Do Serviço Administrativo

SEÇÃO I
Do Serviço de Secretaria

Art. 148º Em cada Escola, o serviço de Secretaria se organiza para manter atualizada a documentação da escola, de cada aluno, funcionário e professor. A ela incumbe:
      I.Quanto à documentação e escrituração escolar:
 	a) Organizar e manter atualizados os prontuários dos alunos, no que se refere a vida escolar;
b) Manter em ordem os arquivos ativos, passivos e permanentes, as pastas dos alunos e as pastas de todos os profissionais da escola;
c) Expedir Certificado de Conclusão de Curso e outros documentos referentes a vida escolar do aluno;
d) Divulgar os horários de aulas e manter o controle de frequência e carga horária anual;
e) Manter registro de todas as atividades da vida escolar dos alunos e das atividades geral da escola e outras que se fizerem necessária.
I. Quanto à administração geral: receber, registrar, distribuir e expedir correspondências, processos e papéis que tramitam na escola submetendo-se, antes, à assinatura do diretor:
          a) Organizar e manter o protocolo e o arquivo escolar;
b) Registrar e controlar a frequência assim como, elaborar, expedir folha de ponto de pessoal docente, técnico e administrativo da escola;
          c)  Receber e controlar o material permanente e de consumo na escola;
          d) Organizar e manter atualizados todos os documentos exigidos pela legislação em vigor;
          e) Atender ao pessoal da escola e aos alunos prestando-lhes informes e esclarecimentos referentes a escrituração e legislação;
          f) Atender as pessoa que tenham assuntos a tratar referente a escola.

Art. 149º A Secretaria terá a seguinte documentação básica:
I.Pasta individual com registro da vida escolar dos alunos (ficha de matrícula, transferência, histórico escolar, atestados médicos, etc.);
          II. Pasta individual com registro da vida profissional de todos os profissionais (diplomas, atestados médicos,) ;
      III.Livros e arquivos de:
a) Conselho de Classe;
b) Conselho Escolar;
c) Arquivo de matrícula;
d) Atas pedagógicas;
e) Atas dos alunos;
f) Inventário de Patrimônio;
g) Legislação da escola;
h) Medidas disciplinares;
i) Caderno de registro de aula dos professores;
j) Efetividade dos profissionais da escola;
k) Boletim estatístico;
l) Boletim de Material pedagógico e de expediente;





CAPÍTULO V
Do Ordenamento do Sistema Escolar

SEÇÃO I
Das Normas de Convivência

Art. 150º Para o bom andamento do processo de ensino e aprendizagem, bem como para incentivar a autonomia dos alunos e o bom desenvolvimento do trabalho escolar, estabelecem-se algumas Normas de Convivência aos integrantes da Comunidade Escolar:
I. Vivenciar respeito e zelo pelo transporte escolar;
II. Buscar constantemente a atualização;
III. Planejar, executar e avaliar com eficiência a documentação conforme o Regimento Escolar e legislação vigente;
IV. Vivenciar um clima favorável ao crescimento pessoal e do grupo com respeito e prestígio ao desempenho de cada um;
V. Comparecer às reuniões e solenidades, cooperar e participar em todas as atividades escolares como elemento consciente e atuante;
VI. Ser assíduo, pontual e manter conduta de modo a influenciar positivamente o ambiente escolar;
VII. Expor dificuldades encontradas em seu trabalho, solicitando ajuda, orientação, mantendo diálogo franco e aberto para possíveis esclarecimentos e enriquecimento mútuos;
VIII. Apresentar sugestões ou propostas que visem o aprimoramento do processo ensino- aprendizagem, utilizando recursos disponíveis;
IX. Cumprir e fazer cumprir as normas estabelecidas neste Regimento e as orientações oriundas da SMEC;
X. Votar e ser votado quando não houver impedimento legal;
XI. Faltas, atrasos, saídas antecipadas devem ter justificativas procedentes e legais e serem comunicadas antecipadamente ao superior;
XII. Zelar pela ordem, asseio e conservação do prédio, do mobiliário e material didático, responsabilizando-se pelos danos causados;
XIII. Todo o integrante da comunidade escolar tem direito a receber os benefícios de caráter educativo que a Escola proporciona e está sujeito às prescrições da legislação vigente e deste Regimento;
XIV. Usar somente com autorização da SMEC o nome da Escola para qualquer tipo de propaganda, campanha ou promoção;
XV. É vedado a qualquer membro da comunidade escolar portar armas, objetos considerados perigosos, ingerir bebidas alcoólicas e outras drogas no recinto da Escola;
XVI. Havendo infrações a estas Normas de Convivência, o infrator está sujeito a penalidades legais e necessárias, proporcionais à gravidade de sua ação e registradas em livro próprio;
XVII. Quando instituído pela Comunidade Escolar ou pela SMEC, a Escola adota o uso do uniforme;
XVIII. Respeitar colegas, funcionários e professores: saber conversar com calma; evitar discussões e brigas; não atrapalhar as aulas das outras turmas; não fazer brincadeiras de mau gosto.
XIX Cuidar dos materiais da escola e dos colegas.
XX. Conservar a limpeza da escola. Utilizar as lixeiras da sala de aula e também aquelas espalhadas pelos corredores, ginásio e pátios da escola.
XXI. Chegar no horário em sala de aula. Caso o aluno se atrase, este deve passar na secretaria para fazer o registro e justificar o atraso. 
XXII.  Sair da sala de aula somente com a autorização do professor (banheiro, biblioteca, etc.).
XXIII. Em turno oposto somente será permitida a entrada de alunos para fins pedagógicos.
XXIV. Material danificado: quem sujou deverá limpar; estragou deverá consertar ou repor.
XXV.  Na troca de aula, o aluno deve permanecer em sua sala.
XXVI. Ter o hábito de trazer uma garrafa de água.
XXVII. Não é permitido o uso de telefones celulares, mp4 ou qualquer outro aparelho não autorizado pelo professor durante as aulas.
          XXVIII.Usar roupas adequadas ao ambiente escolar.
         XXIX. Expresamente proibido o uso de chimarrão dentro da sala de aula.
[bookmark: _Hlk121383307]


CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS


           Art. 151º  O presente Regimento Escolar é o documento que embasa os atos legais da escola.

Art. 152º  Nenhuma publicação oficial que envolva a responsabilidade da escola pode ser feita sem autorização prévia e por escrito do Diretor.

Art. 153º O presente Regimento Escolar pode ser alterado em qualquer época sempre que houver conveniência para a escola ou por mudança na Legislação Vigente que implique contradição com seu texto, entrando em vigor no ano subsequente a sua aprovação pelo Conselho Municipal de Educação.

Art. 154º Os casos omissos a este Regimento são resolvidos pela Direção da escola e pelo Conselho Escolar, juntamente com a Secretaria Municipal de Educação e Cultura
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